


TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS RELATIVOS À EMISSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DO CARTÃO BB 
PESQUISA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESTADO 
DE SERGIPE – FAPITEC E O BANCO DO 
BRASIL S.A.  

A Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de 
Sergipe – FAPITEC, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ sob o nº 07.888.112/0001-70, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. Alex Cavalcante Garcez, inscrito no CPF sob o nº 

 e portador da Carteira de Identidade nº  SSP , 
abaixo assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e o 
Banco do Brasil S.A., sociedade de economia mista, com sede na Capital 
Federal, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 
00.000.000/5103-94, neste ato representado pelo Gerente Geral, Sr. Flávio 
Antônio Caram, inscrito no CPF sob o nº  e portador da 
Carteira de Identidade nº  SECC/ , abaixo assinado, doravante 
denominado simplesmente BANCO, têm entre si, justo e acordado, e celebram 
este Termo Aditivo, sendo dispensada a licitação, com fundamento no artigo 
24, VIII, da Lei n.º 8.666/93, conforme despacho exarado no processo/termo 
administrativo n.º 118/2023, ficando as partes sujeitas às cláusulas e condições 
seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do Contrato 
para execução dos Serviços Relativos à Emissão e Administração de Cartão 
com Função Crédito denominado CARTÃO BB PESQUISA celebrado em 
28.04.2020.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  

O contrato em tela terá sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 28.04.2023 até 28.04.2024 conforme disposições da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO  

A CONTRATANTE publicará extrato do presente Termo Aditivo no Diário 
Oficial do Estado, o que deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após a sua 
assinatura.  

CLÁUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE  



Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas estampadas no Contrato 
ora aditado que não colidam com o presente Termo Aditivo.  

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, que leram e acharam conforme, na presença das 
testemunhas que também o assinam. 

Aracaju (SE), ___ de março de 2023. 

 

Pelo CONTRATANTE                                      Pelo BANCO 

 

 

__________________________                      __________________________ 

Alex Cavalcante Garcez                                 Flávio Antônio Caram 

Diretor Presidente                                             Gerente Geral 

 

Testemunhas: 

 

__________________________                      __________________________ 

Nome:                                                               Nome: 

CPF:                                                                  CPF: 
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